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DECRETO Nº 2.684/2021 
 

“Estabelece o cronograma de ações para 
implementação de procedimentos 
contábeis com vistas à consolidação das 
contas públicas do município de 
Botuverá sob a mesma base conceitual 
aplicável aos demais entes da federação 
e da outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere o Art. 
73, VII da Lei Orgânica do Município de Botuverá, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica estabelecido, com o objetivo de atender aos prazos – limite fixados no Anexo 
da Portaria nº 548, de 24 de setembro de 2015, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN – 
que constitui Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP, o 
seguinte Cronograma de Ações: 
 

ITEM CRONOGRMA 
DAS AÇÕES 

Variações Patrimoniais Aumentativas Decorrentes de Créditos a Receber 

1- Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos 
oriundos de receitas tributárias e de contribuições (exceto 
créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, 
multas, ajustes para perdas e registro de obrigações relacionadas 
à repartição de receitas. 

 
 
  01/01/2022 
 
 

2- Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos 
previdenciários, bem como dos respectivos encargos, multas, 
ajustes para perdas. 

 
01/01/2022 

3- Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais 
créditos a receber, (exceto créditos tributários, previdenciários e 
de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, 
multas e ajustes para perdas. 

 
01/01/2019 

4- Reconhecimento, mensuração e evidenciação das provisões por 
competência. 

 
01/01/2021 

Provisões, Ativos Contingentes e Passivos Contingentes 

5- Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de 
controle e em notas explicativas 

 
01/01/2021 

Bens Móveis e Imóveis e respectiva Depreciação, Amortização ou Exaustão 

6- Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e 
imóveis; respectiva depreciação, amortização ou exaustão; 
reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do 
patrimônio cultural e de infraestrutura) 

 
01/01/2021 

7- Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de 
infraestrutura; respectiva depreciação, amortização ou exaustão; 
reavaliação e redução ao valor recuperável. 

 
01/01/2024 

8- Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do 
patrimônio cultural; respectiva depreciação, amortização e 
redução ao valor recuperável (quando passível de registro 
segundo IPSAS, NBC E MCASP. 

 
01/01/2024 

Obrigações por Competência 

9- Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por 
competência decorrentes de empréstimos, financiamentos e 
dívida contratuais e mobiliárias. 

 
01/01/2021 



 

 

 

 

 

 

 

 
                                                         

 

 

 

10- Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por 
competência decorrentes de benefícios a empregados (ex: 13º 
salário, férias, etc.) 

 
01/01/2019 

11- Reconhecimento, mensuração e evidenciação da provisão 
atuarial do regime próprio de previdência dos servidores públicos 
civis e militares 

 
Não se aplica 

12- Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações 
com fornecedores por competência. 

 
01/01/2016 

13- Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais 
obrigações por competência. 

a ser definido 
em ato 
normativo 
específico 

 

Ativo Intangível e sua Respectiva Amortização 

14- Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, 
marcas, patentes, licenças e congêneres, classificados como 
intangíveis e eventuais amortizações, reavaliação e redução ao 
valor recuperável. 

 
01/01/2022 

15- Outros ativos intangíveis e eventuais amortizações e redução a 
valor recuperável. 

a ser definido 
em ato 
normativo 
específico 

 

Investimentos Permanentes 

16- Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos 
permanentes, e respectivos ajustes para perdas e redução ao 
valor recuperável. 

01/01/2021 

17- Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques 01/01/2023 

Demais Aspectos referentes aos procedimentos patrimoniais Estabelecidos nas 
IPSAS, NBC, TSP e MCASP 

18- Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais 
aspectos referentes aos procedimentos patrimoniais estabelecidos 
IPSAS, NBC, TSP e MCASP 

a ser definido 
em ato 
normativo 
específico 

 

 
Art. 2º Os Procedimentos contábeis referidos neste Decreto serão adotados, com base no 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da Secretaria do Tesouro Nacional –
STN e orientações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC.  
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições contrárias ao presente Decreto, especificamente ao 
Decreto nº 2.119/2017 e Decreto nº 1.496/2012. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 
 
Botuverá, em 10 de março de 2021. 
 

ALCIR MERIZIO 
Prefeito do Municipal 
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